
 

 
 
 
 
 
AO: ILMº SR. SANDRO RONALDO FERREIRA – DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 
 
 

 

R E Q U E R I M E N T O 

 

 

 

 

EU, MEIRI PAGLIUCA DA SILVA, funcionária desta 

casa de leis, exercendo a função de Assistente de Administração, Venho 

REQUERER ao Excelentíssimo Senhor  SANDRO RONALDO FERREIRA – 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião/MT, a minha 

“PROGRESSÃO FUNCIONAL”, conforme Resolução nº 002/03, em seus 

Artigos 26, 27 e lei Complementar nº 016/03 em seu artigo 83, tendo em vista 

que o prazo de avaliação já está ultrapassado. 

 

Nestes termos, 

Pede  Deferimento. 

 

Porto Esperidião/MT, 28 de Julho  de  2005. 

 

 

                                  Meiri Pagliuca da Silva 

     Assistente de Administração 

 
 
 

 

 


	R E Q U E R I M E N T O
	Meiri Pagliuca da Silva




